
 

Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, instituído pela Lei Ordinária nº 
5.265/2025 do Município de Extrema (MG) 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
LGBTQIA+ DE EXTREMA/MG 

Aos vinte e três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, das quatorze horas às 
dezessete horas, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada à Estrada 
Municipal Fazenda Fabiano, nº 159, bairro Ponte Nova, no município de Extrema/MG, realizou-se 
a 1ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ de 
Extrema/MG, conforme calendário aprovado em posse anterior. 

 

A reunião teve início com a leitura e aprovação da Ata da cerimônia de posse. 

 

Na sequência, o Secretário Municipal de Assistência Social, Bruno Carvalho, apresentou 
explicações sobre o funcionamento do Conselho, parabenizando as pessoas eleitas como 
conselheiras e destacando a importância da representação da população LGBTQIAPN+, cujas 
pautas também refletem na vida de pessoas que não se identificam diretamente com esse grupo. 

Na sequência, Rita Bernal, também da Secretaria de Assistência Social, ressaltou o papel 
fundamental das conselheiras e conselheiros dentro do Conselho e a relevância do órgão nas 
políticas públicas municipais. Enfatizou a importância da previsão orçamentária para viabilizar 
ações e sugeriu que a divulgação do calendário das reuniões ordinárias seja feita de forma 
convidativa, estimulando a participação popular além das conselheiras e conselheiros. 

O conselheiro Renan Lima levantou dúvidas sobre a tramitação dos projetos aprovados na LDO e 
sobre o andamento do Projeto de Lei de criação do Fundo Municipal dos Direitos da População 
LGBTQIAPN+. Após discussão, foi definido que a Secretária Executiva agendará reunião com a 
gestão da Secretaria de Assistência Social, a Coordenação de Direitos Humanos, o Procurador 
Municipal Dr. Bruno Bertolotti e o Dr. João Luiz, consultor jurídico do Prefeito, em conformidade 
com recomendação do Prefeito Fabrício Bergamin em reunião com o Coletivo LGBTQIAP+ e a 
Coordenadoria de Direitos Humanos. 

 

Na sequência, foram apresentados dois movimentos vinculados à Associação Coletivo 
LGBTQIAP+ de Extrema: 

 Fórum de Conselhos Municipais LGBTQIA+ de Minas Gerais: espaço de fortalecimento dos 
Conselhos no estado; 

 Rede LGBTQIAPN+ do Sul e Sudoeste de Minas Gerais: articulação regional de coletivos e 
movimentos voltada à visibilidade, representatividade, incidência política, realização de 
ações culturais, sociais e de defesa de direitos. 

Então, foi realizada a leitura, discussão e votação do Regimento Interno, conduzida por Fabiano 
Maciel, representante da Coordenadoria de Direitos Humanos. Ele destacou que propostas de 
alteração deveriam ser apresentadas em destaque, respeitando os trechos já definidos em lei.  

A Presidência conduziu a votação da identidade visual (logo) do Conselho, aprovada por 
unanimidade, assim como a definição da sigla oficial: CMDLGBTQIA+. 

Sugeriu-se, nesse momento, incluir os meios oficiais de comunicação do Conselho: 

 Comunicação externa: executiva.conselhos@extrema.mg.gov.br (em conformidade com os 
demais Conselhos). 

 Comunicação interna: conselho.lgbtqia.extrema@gmail.com, destinado ao acesso à Agenda 
e ao Drive, sob responsabilidade da mesa diretora, devendo sempre copiar/encaminhar a 
Secretária Executiva em casos de alteração de e-mail. 



 

Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, instituído pela Lei Ordinária nº 
5.265/2025 do Município de Extrema (MG) 

Também foi discutida a criação de uma página oficial no Instagram. O endereço 
@conselho.lgbtqia.extrema já foi registrado, restando alinhamento com o setor jurídico municipal e 
a Secretaria de Comunicação. 

Definiu-se o cronograma de reuniões ordinárias: 

 Dia da semana: 3ª segunda-feira do mês 

 Horário: 14h às 17h 

 Formato: presencial 

 Em caso de feriado, a reunião ocorrerá na segunda-feira subsequente. 

Ficou estabelecido que reuniões extraordinárias poderão ser realizadas online, em caráter 
emergencial e para tratar de tema único. Será oportunamente marcada a 1ª reunião extraordinária 
para continuidade da análise do Regimento Interno. 

 

A Coordenadoria de Direitos Humanos apresentou os Termos de Uso de Imagem, Conduta e 
Confidencialidade, explicando seus objetivos para garantir funcionamento seguro e acolhedor do 
Conselho. Os conselheiros presentes realizaram a assinatura dos documentos. 

Devido ao limite de tempo, a leitura integral e aprovação final do Regimento Interno foi interrompida, 
ficando agendada reunião extraordinária para conclusão desse ponto. 

Encaminhamento para a próxima reunião ordinária: apresentação das proposições resultantes da 
1ª Conferência Municipal dos Direitos da População LGBTQIAPN+. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião às dezessete horas, da qual se lavrou a 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim, Renan H. Lima H., Secretário(a) 
da mesa, e demais presentes. 

 

Extrema/MG, 23 de setembro de 2025. 

 

 

___________________________________ ___________________________________ 

Thainá da Silva Cerqueira Renan Hector Lima Henrique 

Presidente 1º Secretário 


